
PR-RR-00014637/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PARCELA DE OBRA

 

Assunto: 04.435 | Administração - Controle de pagamentos | CNMP 930028

PGEA nº: 1.32.000.000037/2023-73

 

1. Com fundamento no art. 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada ,
no art. 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 12, VIII, da Portaria SG/MPF nº
174, de 20 de março de 2019, e no art. 40, § 2º,  da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 26 de maio de 2017, alterada, atesto o recebimento do objeto da fatura / nota fiscal
indicada a seguir, em razão das informações e documentos indicados neste quadro:

 

Contrato nº: 05/2022 - PRRR/MPF

Contratado(a): J NASSER ENGENHARIA LTDA

CNPJ / CPF: 04.618.096/0001-07

Fatura / nota fiscal (NF) nº: 325 Etiqueta: PR-RR-00013189/2023

Objeto da fatura / NF:
4ª parcela da obra de construção da nova sede do Ministério
Público Federal em Boa Vista - RR, referente ao período de
17/04/2023 a 16/05/2023.

Valor total na fatura / NF: R$ 207.828,93 Mês de competência 05/2023

Boletim de medição
(fiscalização técnica)

RELATÓRIO TÉCNICO SECGC/PRRR - PR-RR-
00012767/2023

Ficha de avaliação
documental (fiscalização
administrativa)

RELATÓRIO DE ANÁLISE SLDE/PRRR - PR-RR-
00014371/2023

Item Indicador Incidência Quant. Pontuação

Executar serviço
sem a utilização
de equipamentos
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm#:~:text=Art.%C2%A073.%C2%A0%C2%A0Executado o contrato%2C o seu objeto ser%C3%A1 recebido%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art. 140. O objeto do contrato ser%C3%A1 recebido%3A
https://portal.mpf.mp.br/novaintra/areas-tematicas/administrativas/administracao/PT_SG_MPF_2019_174.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/128002151
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/128099331
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/128299148


Glosas:

(  ) não

(x) sim, detalhadas no quadro
à direita

02

de proteção
individual (EPI),
quando
necessários após
constatado e
alertado pela
fiscalização.

Por dia e por
empregado/
Colaborador

02 04

17

Descumprir os
prazos contratuais
na prestação dos
serviços,
acarretando
execução da
parcela acima de
15% menor à
prevista no
Cronograma de
Execução Físico-
fnanceiro.

Por
ocorrência

(parcela)
01 24

- - - - -
Somatório da pontuação: 28

Percentual de desconto aplicado na nota fiscal
(%)*: 1,00

Valor do desconto (R$): 2.078,29
* conforme o tópico 4.6 do Instrumento de Medição do Resultado
(IMR) anexo ao termo do contrato em referência.

Ressalvas:

(  ) sem ressalvas

(x) com ressalvas, descritas à
direita

Detalhamento das ressalvas (se houver):

1. Glosas detalhadas acima.
2.  Pelo IMR estabelecido, cabe abertura de processo de
apuração de infração para possível aplicação de sanção,
em razão de ter ocorrido o previsto no item 17 daquele
instrumento (reproduzido em parte no quadro acima).

Anexos deste termo (íntegra
complementar), se marcados:

(x) Planilha comparativa da medição com o cronograma de
referência 

(x) Declaração quanto à regularidade do fornecedor, emitida
pelo Sicaf

No boletim/relatório de medição técnica da obra, foi
considerado o cronograma físico-financeiro original do
contrato, em relação ao qual não se constatou atraso na
execução da 4ª parcela/medição. Contudo, com as mesmas
razões expostas na observação nº 1 do termo de
recebimento da 3ª parcela/medição (documento PR-RR-
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https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/127180666


Observações

00010064/2023), o cronograma de referência considerado
aqui para o atesto, no entendimento do gestor do contrato, é
também neste caso aquele que foi objeto do 1º aditivo
contratual (documento PR-RR-00013521/2023). Assim, ao
observar a planilha comparativa, anexa ao presente termo,
evidencia-se que houve uma execução a menor da 4ª
parcela da obra, de 24,90% em relação ao valor total
previsto para esta parcela neste último cronograma
(referência adotada no presente ato), o que acarreta a glosa
indicada acima, no campo correspondente.

Ato de designação dos(as)
fiscais e gestores(as) do
contrato

Portaria SE/PRRR nº 2, de 9 de janeiro de 2023

Valor total a liquidar: R$ 205.750,64 (duzentos e cinco mil, setecentos e
cinquenta reais e sessenta e quatro centavos).

Dados bancários:
Banco Agência Conta

corrente

Banco do Brasil 1856-2 6704-0

Prazo para pagamento: 15/06/2023

 

2. Isto posto, encaminho o feito à Coordenadoria de Administração (CA), a fim
de dar prosseguimento ao trâmite do pagamento e/ou outras providências.

 

Boa Vista, 02 de junho de 2023.

 

assinado digitalmente

SIDNEY WANDERLEY DE OLIVEIRA

Gestor do Contrato
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https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/128366385
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/249842/PT_PRRR_SE_2023_2.pdf?sequence=1&isAllowed=y

